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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Câmara Municipal de Porciúncula

, /

-
CONTRATO N°13/2022,

. - ...• ~-- .~.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO, DE· SERVIÇOS 'DE EDIÇÃO DAS SESSÕESo;D~;';}<

CÂMARA MUNICIPAL DE PORClÚNCULA PARA SEREM TRANSMITIDAS~d:tt~:
. ".' ":~ ~.

RADIODIFUSÃO NO EXERCíCIO D,E2022.

DAS PARTES:

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA.

Pelo presente instrumento de CONTRATODE PRESTAÇÃO"DE •
SERVIÇOS,firmam de um lado' a CÂMARA MUNICIPAL DE'PORCÍUNCULA, CN:Pá:.~·

'. ~:-.~ '''':.

nO. 31.508.708/0001-81, com sede a Rua César Vieira nO, 105, Centro por~iúncúl~'",'

- RJ, 'neste ato representado pelo Exmo. 'Sr. Vereador Presidente JEFFERSO~,

ANTONIO SOARES MOREIRA, brasileiro, solteiro" portador daCI 'no~:"

20714327-9 e do CPF nO 120.720.16'7-70, residente e dornlclllado na -Rua €'es:~'~':".' "... . . ,', . ,:~·.'·}·r:~~."
Vieira, n'>. 637, Bairro Centro, PorciúnculajRJ, do outro lado FERNANDO PREVATO~':'"

11 l '

pA FONSECA- ME,corn nome de Fantasia WHITE STAR PROMOÇ,ÕI;:$,d::<,.
devidamente inscrito no CNPJ ,nO. 28.28:J,.483/0001-69,' estabelecido Da RUÂ,:':'-"

, "

DEPUTADOCARLOS PIN·TO FILHO, neste ato, representado pelo Sr. FERNANDe1~:-:,
i. • '. ~ ..

PREVATO DA FONSECA, portador do CPF n. 723.100.817-87, portador da CI",RG:,

n. 060372265IFPRl.
. .~.- .. ,~, -

i.
, a) O objeto do presente contrato consiste na prestação de serviços não exclusivOs,.:

que faz o, (a) CONTRATADO (A) à CONTRATANTE, de edição e finalização das'
gravações das sessões do leqlsíatlvo.munlopal, para fins de transmissão na Rá~cH6:\'
Comunitária existente neste munidpio com uma síntese da qravação original,:-odi:"lf"'~~-:
duração de conformidade com a duração das sessões. ~,;' ,',.: ,

b) O serviço será prestado com a colaboração da CONTRATANTE, 'a'qual forneçe,rá:p,,:..
áudlo original, devendo ser realizado dentre outros necessárlcs.. o corte dos esp~~,9,$";':

r: • •

CLÀUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO DE JANI;IRO
Câmara Muntcipal de Porcíúncula,

: - .~,'- -, ;: - ,- -,:-
'::-'\;.tt.-~;;~_i~f·-.

de áudio e tudo mais que se torne necessário prática para o fim de cumprimedt~:;,
integral do contrato. -""

I .',CC,J~.-~

.,{":o'·'.:'.';>""'>"':"· c) Todo o material produzido com base no presente contrato destirrar-S~!i~/>
,'."" .i"-.::.:'·," exclusivamente à transmissão do Programa A HORA DO LEGISLATlva;':.,,"

, Rádio Comunitária local, não podendo ser utilizado para qualquer Ouy~ê{!~t,?"
finalidade ..

"CLÁUSULA SEGUNqA - DO REGIM·E DE EXECUÇÃO

O· regime de execução por preço certo e prazo'

promover a-prestação de serviços de edição e outras avenças,

Parágrafo. único - Ficam reservados à Adrnlnlstração 1-'u[)IIC(l.~)~;i:;!(

direitos para resolver todo ou qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não DrE~~IE;tiõi:E;;.·~.

t'i':F;:;5~:E;.%~~J;.;;~,~::.'f·~,'nesse contrato, e tudo mais quea ele se relacione.

<::LÁUSULA TERCEIRA - DOPRI:ÇO DO seavrço

Õ preço dos serviços será de Rf L 100, 00 (hurn

reais) por mês, totallzando o contrato em R$ 10.450.,00 (dez mil e q ,::>h-,...,-',on't·n-c.,
cinquenta reals), pagável até o dia 30 de cada mês.

Vale ressaltar, que no mês de março será

R$558,OO (quinhentos e cinquenta reais), referente a 15 dias

..,.'x,'::',>.y?'\z'>;;-"'- serviços.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES

,1- DO ~<?NTRATADO

se a:
Visando a execução, objeto 'deste contrato, o CONTRATADO, ODl'lyc~;:;:;
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REPÚBLICA FEDERATIVA ,DOBR~SIL
ESTADO DO RIO DE JANEiRO
Câmara Municipal de Porciúncula

~ r I / :',

Arcar com todas as despesas decorrentes de mão- de - obra, pagamento de segÜ/}Q',~o'"

. tributos, impostos, taxas, e .dernals obrlqações vinculadas' à-legislação tributári~~,~~I;
. ":-e, --\-:-

. ambienta I, trabalhista, social e previdenciária; ,;~,:'":

a) Cumprir fielmente o -presente 'Contrato, inclusive os prazos de 'exeéút:ãlt'f,

contratual .nos termos' determinados, executando-os' sob a rnt~if.:ã~~~'
,<•.;:' .•.. :

responsabilidade; ,.,;,
b) Manter durante o prazo, de execução do contrato as exigências da ha~nitaçã:~:.e·E

qualificação; l c:" :~,~

c) Prestar sem qualquer ônus para o Contratante, os serviços necessárib,~~~i]F.. ..t-
, '

correção e revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que-à:

ela for imputáveis

d) Responder, pelos serviços de fornecimento que executar;

lI) DA CONTRATANTE
J;.;:~-<_.. ,

.- >'.'
--:-~...• . .,-

, ',' ~";!,;-'

Para cumprir fiel .o cumprimento do objeto deste -:C0ntr:atb";;~".~9:/~h"

CONTRATANTE se compromete a:

a) Efetuar o paqarnento das faturas quando verificado a pUb,licação dos at~~,: A '

objeto deste pacto, encaminhar em tempo hábil as matérias para publicação; ~ ',~
"_·_·... ,"-t·;··"

promover a liquidação das despesas efetuadas; " ,,<'::;:~~~ll::
b) Comunicar à CONTRATADA, através de preposto designado,' qualq~~f

anormalidade verlflcada na execução do presente contrato. '> ",'

;;:.·'..:1 .•r
:.•.r-. ~'-,

CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE,DO CONTRATADO, ' -
{ ,

Por força do presente contrato e dos termos da legislação-
",.' <:o,'

aplicável, é o Contratado responsável pelo fiel cumprimento do que for neste termd.;,<""

estipulado, obrigando-se' a responder por todos os prejuízos que causº~;;~;.,'-

Administração ou a' terceiros em' decorrência da execução dos serviços, diretam~,,~"

ou através de seus empregados, ep~s ou """?"?"r:.."'C'
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO DE JANEIRO' ,
Câmara Municipal de Porciúncula , ,,'; ' .

• -t- •.•• ,::;.. ,;
~,,', . .

,..::=::.." •..!.",,,., }'

Paráqrafo único - A contratada será também a exdusiv~~ ,
:...".,

• -._.... - <.

, responsável por todos. os ônus e obrigações concernentes às legislações trabalhistas,

, soclalsvftscats, ambientais, securitárias e previdenciárias, assim como por todosos" ,

custos relativos à mão-de-obra' necessária para a completa a reallzação dos ser:y,~ço:s~~~',
. " ) -. I. '.,:.o- ••~- ••:·; ~'.:, --ifr'x'!".j: , .• :-,'

de fornecimento. , >;ir.,'
.,:_,,:;,.'?~;(~:~'f';~'

CLÁUSULA SEXTA - DO EXECUTOR E DA SEGURANÇA DO TRABALHO
..

A 'CONTRATADA designará, em caráter permanente, ':~I1l~

responsável para dirigir aexecução dos serviços, o qual poderá ser substituído, assim
como qualquer outro empregado, no caso de sollcltaçãcda CONTRATANTE, sem que,'

• '<, ;: ••.' ~" ..•

esteja obrigada a declarar seus motivos.
\

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

'c-.

Sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato-s.:
~ . . . ,~'., '::-~-:~i'~~~~:;f'";'1'

pela' Administração Pública, será aplicada ao CONTRATADO, total .ou parclalrnenaer
I -, ,:'. "

- - ,~ ..'': - '. ,~.~

inadimplente, as sançõesleqals previstas no art. 86,$7 da Lei 8'966/93, 'a saber:

a) Em caso de descumprimento de qualquer outra disposição deste contrªto'~.", ,',

, il1c1~SiV~pela paraltsaçãoínjustíftcada dos serviços, será aplicada lT!ultade;5?2~/ :
• / ~. ,- ~~.~ ,:~ '''''~ .•:)~'f:Ji{,r,<,-:: ,,'

(Ci~COpor cento) sobre o valo~ do contrato ",';'S~ ,
4'!, . - "- -

b) Nàs reincidências específicas, a multa corresponderá ao dobro do valor da que '.
. tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre limite de 20, % C vin.te'

'por cento).

- \

, -
.Paráqrafo único - A lnexecução. total- ou parcial do contrato;' .

'enseja a sua rescisão, com as consequências previstas em lei ou reqularnento. Os ,~'
• ~ f • .~: " ~~' ~.

, 'casos que vierem a originar uma rescisão contratual, são prev.istos nos incisos~;:;O\Ó:i5'_'
_'-:""::":"'_.',:::.~~"1-;'"".;.

parágrafo único do art. 76, 77 e 78 da Lei Federal nO8.666/93. ';,:'~

Y'CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO



'REPÚBLICA-FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Câmara Mu)1icipal de Porclúncula

\ . (.
~~,,)

o prazo da execução do' presente contrato tntcíar-se-é em 16' de
" . \ '

Março de 2022 e terminará emSí de Dezembro de 2022.

CLÁUSULA NONA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO EMPENHO

I -,

As despesas decorrentes deste contrato correrão Ror conta do '

orçamento da, -CÂMARA MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA, para o presente exercício
, , ,

I ~ com natureza de despesa sob o nO 3.3.90.39.00.00.00 .

CLÁUSULA DÉCIM,A - DA RESCISÃO ADMINISTRÁTIVA

\

A CONTRATANTE poderá rescindir, administrativamente e

amigavelmente, o contrato se o~orrer às ,hipóteses previstas na leqislação víqente,

emconformtdade com os artigos 77, 78 da 'lei 8.666 e artigo 79 dessa mesma Lei

alterada pela Lei federal 8,883/93. '

Paráqrafo primeiro - Na hipótese de decretação de res~isão

Administrativa, além das demais sanções previstas na legislação pertinente, flcaré~ . ','

o adjudicatário sujeito ainda a multa de 20 % (vinte por cento) do valor reajustado
, \

da -adjudicação 'e sem prejuízo da reposição dasimportânéias / lndevídamente
. . " .

recebidas e das perdas e danos que forem apuradas.
- I • .-

Parágrafo sequndo - Ficam estabelecidos as condições para

res~isão administrativa, eom base no art. 80 da Lei 8.666/93. .t

" CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - A RESPONSABILIDADE CIVIL
J

, \

o CONT'RATADO responderá, por perdas e danos, que vier, a '

sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros. em razão de açã'o:, omissão; dolosa ou 7,'
.cutposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de outras-

f ' " ,

comtnações contratuaís o~ legais a que esti er sujeitas. . /-



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Câmara Municipal de Porciúncula

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO,
..

Fica eleito o foro da cidade de Porciúncula - RJ, com renúneta .~'
, ..

expressa de qualquer outro, por ~ais privilegiado que seja, para dírlrnír qUflisqy:~t':!',:

Iití9L9s oriundos da execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE obriga-se a providenciar a 'pubítcaçãc.do éxtt~~i~.
- - .: . -':':-.;~.-~.

. -:.;,; •..
deste instrumento no prazo de 20. (vinte) dias da assi,natura do contrato.. , __< ;-:; ,

Por estarem justas e contratadas, firmam o presente contrato efn,O~t"_

(três) vias de igual teor e forma, que, .depols de, lido e achado conformev.é assinãcf~,.'·'.-.
- t .:_ '.:i.-,

pela CONTRATANTE, pela CONTRATADA e petas testemunhas presentes, abqiA6.:,

nomeados.
." " '..

Testemunhas:

Porciúncula, 16/03/2022.

JEFFERSON AN:rON

Presidente da

\
FERNANDO PREVAT

Contra

/

. ,.

Mutew p. .ocheHi Rodr1ql.l~,
ntínuo
56-6

José Roberto de A. dos Prazeres
Assessor Parlamentar

Matrícula 105-8

b •• I
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